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PARECER n" 01l2O22

Funda-se o presente Parecer acerca da análise da Inexigibilidade de Licitação e
minuta do respectivo Contrato, cujo objeto e a prestação de sewiços de consultoria técnica,
legislativa especializada para o acompanhamento do processo e do procedimento legislativo
de tramitação das proposituras na Casa e elaboração de pareceres técnicos legislativos das

matérias em tramitação.

A Lei n'8.666193, em seu art. 25, lt e §1", estabelece, ipisis literist

Art. 25 li inexigível a licitação quando hotmer inviabilidade de

compel ição, em espec ial :
(...)

Il pala a contraÍação de serviços Íécnicos enumeranlos no urt. 13 desta

Le| de nalure:a singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade ou
divulgação;
(...)

§l'- Considera-se de notóriu especiali:ação o proJissional ou cmpresu cu1o

conceito no campo de sua especialidade, decorrenle de desempenho

aníerior, esludos, experiências, puhlicações, organi:ação, aparelhamento,
equipe técnica, ou de ouÍros requisitos relacionados com suus atividades,
permtta inferir que o seu lrabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contralo.

Reportemo-nos, agora, ao mencionado art
dada pela Lei n" 8 883/94:

13, em seu inciso III, com a redação

Art. 13 Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos
profissionais especiali:ados os trabalhos relativos a:
(...)

III assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias:

PoÍanto, a tei eslabelece que a contrataçâo aqui pretendida pode-se realizar da

Í'orma aqui a ser efetivada, conforme se pode depÍeender da exegese dos supramencionados
dispositivos legais.

A Legislação infraconstitucional aponta inexigibilidade, onde se deflue do caput
do artigo 25, e seus incisos, que e vedada a deflagração do Processo, porquanto lhe falta o
requisito essencial à sua procedibilidade, ou seja, a competição, sem a qual a Licitação seria

uma burla, ou então, ainda, desnecessiíria, em virtude de requisitos especiais que tomem

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE STRIRI

Assessoria Jurídica
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